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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
Lei nº 2249 de 07 de Novembro de 2023

“Altera a denominação da Rua 7 no Bairro Vila Primavera 
para Rua Vera Lucia Perobelli”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Altera-se a denominação da Rua 7 do Bairro Vila 
Primavera para Rua Vera Lucia Perobelli.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Jarinu, 07 de novembro de 2023

Débora Cristina do Prado Belinello
Prefeita Municipal

Lei nº 2250 de 08 de Novembro de 2023

“Institui o Programa Municipal de Combate a Anemia 
Falciforme”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica instituído no Município de Jarinu o Programa de 
Prevenção e Combate à Anemia Falciforme.

Art. 2º. O Programa de Prevenção e Combate à Anemia 
Falciforme tem como objetivos:

I – Levar ao conhecimento da população informações sobre 
a doença; 

II – Detectar possíveis casos da doença, incluindo os familiares 
dos portadores do traço ou doentes; 

III – Realizar o devido encaminhamento dos casos detectados 
para acompanhamento médico especializado; 

IV – Facilitar o acesso aos serviços de diagnóstico e 
tratamento.

Art. 3º. O Poder Executivo, por meio de seus órgãos 
competentes, poderá desenvolver por intermédio desta 
Lei, palestras, seminários, além de outras atividades que 
possam ser desenvolvidas para dar efetividade aos objetivos 
estipulados no art. 2º.

Art. 4º. O Poder Executivo poderá efetuar parcerias com 
organizações não governamentais, associações profissionais 
e outras entidades afins para implementar os objetivos 

pretendidos pelo Programa de Prevenção e Combate à 
Anemia Falciforme.

Art. 5º. Fica instituído o dia 25 de abril como dia municipal 
de prevenção e conscientização sobre a Anemia Falciforme.

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jarinu, 07 de novembro de 2023

Débora Cristina do Prado Belinello
Prefeita Municipal

Lei nº 2251 de 08 de Novembro de 2023

“Dispõe sobre Autorização para o Município de Jarinu firmar 
convênio com o Departamento de Estrada de Rodagem do 
Estado de são Paulo-DER/SP e dá outras providências”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
62, III da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. O Poder Executivo Municipal é autorizado a firmar 
convênio com o Departamento de estrada e Rodagem do 
Estado de São Paulo- DER/SP.

Art. 2°. O Poder Executivo Municipal, desde logo, é autorizado 
a realizar as despesas decorrentes de sua participação na 
avença, relacionadas no instrumento de convênio.

Art. 3°. As despesas decorrentes do disposto no art. 2° desta 
Lei correrão por conta de cotações própria do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
Lei nº 1880 de 29 de novembro de 2011.

Jarinu, 08 de Novembro de 2023

Débora Cristina do Prado Belinello
Prefeita Municipal

Rose Regina N. Mingotti 
Secretária de Obras e Urbanismo

Lei nº 2252 de 08 de Novembro de 2023

Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar por Anulação 
de Dotação

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
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62, III da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 7.863.569,84 (Sete 
Milhões, Oitocentos e Sessenta e Três Mil, Quinhentos 
e Sessenta e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos), 
conforme descrição abaixo.

Art. 2°. O crédito aberto terá cobertura através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:

 
 

Lei nº 2252 de 08 de Novembro de 2023 
 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar por 

Anulação de Dotação 

   

   

  DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do Município de 
Jarinu, Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 62, III da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ela sanciona e promulga a presente Lei: 

   
   

  Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 7.863.569,84 (Sete Milhões, Oitocentos e Sessenta e Três Mil, 

Quinhentos e Sessenta e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos), conforme descrição abaixo. 

   
02.01                        SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
02.01.02                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-14).......................173.129,02 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-3924)...............................................................37.692,90 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-19).........................................................................4.928,00 
 
02.02                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
02.01.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-24).......................157.055,65 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-25).....................................................................4.307,91 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-30).......................................................................21.563,39 
 
02.03                        SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS                                                                
02.03.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-43)..........................2.984,12 
 
02.04                        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                                                             
02.04.02                   ENSINO BASICO  
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-57)....................2.229.794,64 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-58)..................................................................450.565,12 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-59)...................................................................36.018,34 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-60)..................................71.939,32 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-61)...............................40.000,00 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-74)...............................11.000,00 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-64).......................................................................28.187,86 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-70)....................1.180.779,95 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-71)..................................................................289.029,92 

 
02.04                        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                                                             
02.04.03                   FUNDEB 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-80)..................................................................320.275,38 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-94).......................................................................43.494,36 
 
 
02.05                        SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 
02.05.03                   DIVISÃO DE TRANSPORTE 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-3956).................................................................1.364,64 
 
02.06                        SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                                                                
02.06.01                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1786).......................................................19.129,84 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-129)...........................346.570,43 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1576)........................................................23.354,20 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-133)................................42.471,83 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-127).................................................................86.216,60 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-128)..................................1.783,33 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-3977)........................................................................344,60 
 
02.07                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DES. SOCIAL  
02.07.01                   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-156).....................133.819,05 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-3988)................................................................28.593,72 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1789).........................................................5.966,08 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-157).................................................................13.892,99 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-159).............................51.367,92 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-158)..................................6.971,15 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-161).......................................................................8.021,97 
 
02.07                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DES. SOCIAL  
02.07.03                   CONSELHO TUTELAR 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-3999).....................27.342,00 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4000).................................................................4.687,20 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-172)...................................................................1.109,86 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-4004).....................................................................2.112,00 
 
02.09                        SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PUBLICOS 
02.09.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1791)......................................................12.985,04 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-199)........................1.048.780,00 
 
02.10                        SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02.10.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-210)............................61,63 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-213)..............................1.000,00 
 
02.10                        SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02.10.02                   DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-221)................................10.000,00 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-224).......................................................................9.832,52 
 
02.12                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 
02.12.02                   PROCURADORIA 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-247).....................228.985,05 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4016)................................................................62.855,46 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-251).......................................................................7.040,00 
 
02.14                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA 
02.14.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-258).......................25.788,00 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-260)...............................1.000,00 
 
02.14                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA 
02.14.02                   DEFESA CIVIL 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-264).......................71.912,46 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4041)..................................................................5.323,67 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-268).......................................................................3.520,00 
 
02.15                        SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E LAZER 
02.15.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1803)........................................................2.942,26 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-278).............................78.477,51 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-277)................................10.000,00 
 
02.15                        SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E LAZER 
02.15.02                   DEPARTAMENTO DE CULTURA 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-281)...................................................................1.377,98 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-283).............................67.534,77 
 
02.15                        SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E LAZER 
02.15.03                   DEPARTAMENTO DE TURISMO 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-286).....................112.053,39 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4055)................................................................28.625,49 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1804).........................................................2.547,26 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-290).......................................................................6.336,00 
 
02.15                        SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E LAZER 
02.15.04                   DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-107).....................105.944,34 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4056)................................................................30.549,93 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1785).........................................................6.370,96 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-112).....................................................................10.560,00 
 
02.17                        CONTROLADORIA MUNICIPAL 
02.17.01                   CONTROLE INTERNO 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-291)........................3.300,83 
 
 

 
Art. 2°. O crédito aberto terá cobertura através da anulação parcial das 

seguintes dotações orçamentárias: 
 

 
02.01                        SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
02.01.01                   GABINETE DA PREFEITA 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-21)....................................5.000,00 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-3913)...................296.774,73 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-3914)..............................................................106.177,71 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-3915).........................................................2.000,00 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-3916)..........................................................1.000,00 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-3917).................................................................2.074,91 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-3920)......................................4.000,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-
3921)...................................................................1.621,49 
33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-
3922)......................................................................5.953,01 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-3923)...........................................162,00 
 
02.01                        SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
02.01.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1776).........................................................1.000,00 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-15).....................................................................3.272,11 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-16)....................................2.000,00 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-1518)....................................16.537,97 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-3925)................................2.000,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-18).....................................................................6.398,72 
 
02.02                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
02.02.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-22)...........................................2.494,00 
31.90.01.00.0000     Aposentadoria e Reformas (F-23)............................................................6.616,50 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1777).......................................................17.491,74 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1572)..........................................................2.332,12 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-26)...................................................................47.159,55 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-
29)....................................................................15.897,21 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-39)....................................3.000,00 
 
02.02                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
02.02.02                   DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-3926).....................73.000,00 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-3927)................................................................21.000,00 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-3928).........................................................1.000,00 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-3929)..........................................................1.000,00 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-3930)....................................................................922,94 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-3931)..............................19.133,40 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-3932).............................4.720,00 
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33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-
3934)......................................................................884,53 
33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-
3935)......................................................................5.000,00 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-3936)........................................2.825,00 
 
02.03                        SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS                                                                
02.03.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-51)............................................8.000,00 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-49)....................................3.000,00 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-3937)................................................................16.540,38 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1778).......................................................15.547,36 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-44)....................................................................7.146,26 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-45)..................................12.000,00 
99.99.99.00.0000      Reserva de Contingencia (F-54)...........................................................399.149,54 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-47)...................................................................13.689,08 
33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-48)........................................................................1.560,76 
 
 
02.04                        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                                                             
02.04.02                   ENSINO BASICO  
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1779).....................................................106.044,80 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-
62)..................................................................257.315,40 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1780).......................................................86.932,61 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-65)...............................21.899,19 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-1502)....................................23.327,75 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-77).............................104.330,15 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-1503)....................................33.348,36 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-
75)...................................................................121.408,72 
33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-
76)......................................................................196.350,99 
44.90.61.00.0000     Aquisição de Imóveis (F-69)...................................................................10.000,00 
 
02.04                        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                                                             
02.04.04                   TRANSPORTE DE ALUNOS  
33.90.18.00.0000     Auxílio Financeiro a Estudantes (F-101).............................................144.005,05 
 
02.04                        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                                                             
02.04.05                   MERENDA ESCOLAR 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-102).................................................................10.000,00 
 
02.04                        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                                                             
02.04.03                   FUNDEB  
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-79).......................363.769,74 
 
02.05                        SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 
02.05.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-3938).....................71.928,00 

31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-3939).....................19.182,19 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-3940).........................................................1.000,00 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-3941)..........................................................1.000,00 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-3942)...............................................................23.414,45 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-3945)......................................2.000,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-
3946)......................................................................769,05 
33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-3947)....................................................................4.648,00 
44.90.52.0.00000     Equipamento e Material Permanente (F-3948).........................................4.403,00 
 
02.05                        SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 
02.05.02                   DIVISÃO DE TRÂNSITO 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-319).......................25.894,19 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-3950)................................................................33.828,68 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1580)..........................................................5.000,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-
309)...................................................................13.845,18 
33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-
310).....................................................................17.057,02 
 
02.05                        SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 
02.05.03                   DIVISÃO DE TRANSPORTE 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-3952).....................72.683,12 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-3953)................................................................20.037,26 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-3954).........................................................2.000,00 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-3955)..........................................................2.000,00 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-3957)................................2.962,84 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-3958).............................5.000,00 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-4742).........................356.717,70 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-3959)......................................3.000,00 
44.90.52.0.00000     Equipamento e Material Permanente (F-3962).........................................5.000,00 
 
02.06                        SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                                                                
02.06.01                   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
44.90.61.00.0000     Aquisição de Imóveis (F-120)...................................................................5.000,00 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-125).....................247.967,19 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-126)................................................................327.632,71 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-
130)................................................................115.066,84 
33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-
132)...................................................................112.056,64 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-151)...............................5.000,00 
44.90.51.00.0000     Obras e Instalações (F|-121)....................................................................10.000,00 
44.90.52.0.00000     Equipamento e Material Permanente (F-123).........................................62.998,79 
44.90.51.00.0000     Obras e Instalações (F|-124)......................................................................8.000,00 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-1506)..................................183.600,87 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-1477).............................6.600,00 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-3968)...................143.501,19 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-3969)...............................................................30.608,21 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-3970).........................................................3.000,00 

31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-3971)..........................................................3.000,00 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-3973)................................3.000,00 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-3974)................................3.000,00 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-3975)......................................3.000,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-3976)...................................................................743,78 
 
02.07                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DES. SOCIAL  
02.07.01                   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-3979)...................174.253,09 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-3980)...............................................................35.437,93 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-3981).........................................................3.850,12 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-3982)..........................................................4.000,00 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-3984)................................3.000,00 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-3986)......................................4.000,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-3987)....................................................................884,53 
33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-3989)....................................................................1.163,20 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-3990)........................................3.128,00 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-155)..........................................1.550,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-160).................................................................17.666,84 
 
02.07                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DES. SOCIAL  
02.07.02                   FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-3995).........................................................3.000,00 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-3996)..........................................................3.000,00 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-170)...................................................................5.477,06 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-3997)....................................................................884,53 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-168)..........................................5.000,00 
 
02.07                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DES. SOCIAL  
02.07.03                   CONSELHO TUTELAR 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-4001).........................................................3.000,00 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-4002)..........................................................2.350,91 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-1508)......................................7.000,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-4003)....................................................................884,53 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-175).................................................................10.000,00 
 
02.08                        SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO                                      
02.08.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-188).........................................5.000,00 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-189).......................27.093,40 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4006)..............................................................17.536,33 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1790).........................................................2.000,00 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1600)..........................................................2.000,00 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-191)................................12.000,00 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-192)...........................179.601,12 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-193)...................................................................3.614,23 
33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-194)......................................................................3.207,03 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-195)..................................2.000,00 
 
02.09                        SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PUBLICOS 

02.09.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-207)..........................................8.475,00 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-196).......................74.090,17 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4007)...............................................................44.519,17 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-198)..................................2.900,00 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-1509)....................................16.232,88 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-
200)..................................................................32.569,97 
33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-
201).....................................................................41.245,14 
 
02.10                        SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02.10.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4009)...............................................................22.631,52 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1792)........................................................4.000,00 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1619).........................................................4.000,00 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-211)...............................................................167.414,45 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-212)..................................2.000,00 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-1510)....................................23.406,67 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-215).......................................................................1.128,00 
 
02.10                        SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02.10.02                   DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-219).......................35.992,17 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4010)...............................................................16.905,33 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1793)........................................................5.413,12 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1579).........................................................3.000,00 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-222).............................43.378,87 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-1511)......................................2.106,21 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-223)...................................................................3.614,21 
 
02.10                        SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02.10.03                   DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-235)..........................................4.985,00 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-225).......................50.401,29 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4011)...............................................................19.99148 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1794).........................................................3.000,00 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1620)..........................................................3.000,00 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-227)................................12.000,00 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-228).............................20.552,55 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-229).................................................................12.422,60 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-230).....................................................................17.164,85 
 
02.11                        SECRETARIA MUN. DE PLAN., INDUSTRIA COM. E TECNOLOGIA 
02.11.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-236)............................................755,00 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-237).......................59.168,48 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4013)...............................................................56.841,29 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1795).........................................................5.000,00 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-1512)....................................16.487,47 
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Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jarinu, 08 de novembro de 2023.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI
Secretário Municipal de Finanças

ASSUNTOS JURÍDICOS | Procon JarinuASSUNTOS JURÍDICOS | Procon Jarinu
Dados Reclamações Arquivadas

Esta divulgação refere-se às reclamações arquivadas no 
período indicado, para dar publicidade sobre a finalização 
dos procedimentos administrativos do mesmo período

Reclamações de 01/10/2023 à 31/10/2023.

O PROCON do Município de Jarinu informa que as 
reclamações arroladas na lista abaixo, estão disponíveis 
em sua sede (Avenida Ernesto de Moraes. Nº 333, Centro). 
Referente às reclamações finalizadas em 07/11/2023 e 
abaixo publicadas, fica concedido, a todos os interessados, 
a partir da data desta publicação, o prazo de 15 dias para 
oferecimento de recurso, nos termos nos termos do art.44 
da Lei 10 177/98. Obs: O recurso deverá ser protocolados 
na sede do Procon Municipal de Jarinu, situada à Avenida 
Ernesto de Moraes, 333 – centro – Jarinu/SP “;

Número de Atendimento - Fornecedor - CNPJ - Resultado;

33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-240)...................................................................2.047,60 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-
241)........................................................................2.650,14 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-
4012)...................................................................2.601,70 
 
02.12                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 
02.12.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-3595)......................................10.000,00 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-242).....................323.131,22 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4015)..............................................................103.022,37 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1796).........................................................3.000,00 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1602)..........................................................5.000,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-245)...................................................................6.652,73 
33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-
246).....................................................................14.820,27 
 
02.12                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 
02.12.02                   PROCURADORIA 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1797).........................................................3.000,00 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1621)..........................................................1.000,00 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-248)...................................................................5.083,65 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-250)...................................................................2.422,60 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-252)..................................1.000,00 
 
02.12                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 
02.12.03                   PROCON 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-4017).....................62.000,00 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4018)...............................................................18.000,00 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-4019).........................................................2.000,00 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-4020)..........................................................2.000,00 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-4021).................................................................2.000,00 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-4022)...............................1.000,00 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-4023).............................1.000,00 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-4024)......................................1.000,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-4026)...................................................................769,05 
33.90.49.00.0000      Auxílio Transporte (F-4027)....................................................................9.000,00 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-4025)........................................5.000,00 
 
02.13                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS PARLAMENTARES 
02.13.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-257)..................................5.000,00 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-253).........................8.117,66 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4028)...............................................................13.646,09 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1798).........................................................2.000,00 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1603)..........................................................2.000,00 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-254)..................................1.000,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-255)......................................................................884,53 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-256).......................................................................5.000,00 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-296)..........................................5.000,00 

 
02.14                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA 
02.14.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4029)...............................................................12.219,64 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1799).........................................................4.000,00 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1622)..........................................................4.000,00 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-515)..................................3.000,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-
261)....................................................................1.651,04 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-262).........................................................................904,01 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-263)................................10.200,94 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-4030).....................14.909,59 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4031)...............................................................14.000,00 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-4032).........................................................3.000,00 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-4033)..........................................................3.000,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-
4039)...................................................................6.000,00 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-4040)....................................................................5.000,00 
44.90.52.00.0000     Equipamento e Material Permanente (F-297)..........................................5.000,00 
44.90.52.00.0000     Equipamento e Material Permanente (F-1810).......................................53.814,09 
 
 
02.14                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA 
02.14.02                   DEFESA CIVIL 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1800).......................................................15.484,40 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1623)..........................................................5.000,00 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-1514)......................................7.267,77 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-267)...................................................................1.534,72 
 
02.14                        SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA 
02.14.03                   GUARDA MUNICIPAL 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-269).......................55.200,45 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4044)................................................................55.851,73 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1802).......................................................48.922,86 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1581)..........................................................3.000,00 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-270).................................................................34.646,20 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-271).............................27.480,48 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-272)...................................................................5.906,24 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-273).......................................................................2.780,41 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-4046)................................4.000,00 
 
02.15                        SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E LAZER 
02.15.01                   SECRETARIA E REPARTIÇÕES SUBORDINADAS 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-275).....................122.426,66 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4047)................................................................42.212,26 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1604)..........................................................2.000,00 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-1515)......................................1.173,33 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-299)..............................................45,90 
 
02.15                        SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E LAZER 

02.15.02                   DEPARTAMENTO DE CULTURA 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-4048).....................92.668,40 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4049)................................................................26.316,60 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-4050)............................................................846,83 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-4051)..........................................................1.000,00 
33.50.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-3596).........................148.040,48 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-282)................................34.500,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-
4053)..................................................................3.783,85 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-4054)...................................................................11.404,27 
 
02.15                        SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E LAZER 
02.15.03                   DEPARTAMENTO DE TURISMO 
44.90.51.00.0000     Obras e Instalações (F-300)...................................................................108.792,77 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1624)..........................................................3.000,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-289)...................................................................8.900,17 
 
02.15                        SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E LAZER 
02.15.04                   DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
44.90.51.00.0000     Obras e Instalações (F-105)......................................................................6.288,94 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-106).......................................10.000,00 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-109)..................................4.312,53 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-1505)......................................1.815,94 
 
02.16                        OUVIDORIA MUNICIPAL 
02.16.01                   OUVIDORIA INTERNA 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-4058)................................3.000,00 
31.90.11.00.0000     Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (F-4059).....................74.622,57 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4060)................................................................48.000,00 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-4061).........................................................2.000,00 
33.90.30.00.0000     Material de Consumo (F-4062).................................................................5.000,00 
33.90.36.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física (F-4064)................................3.000,00 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-4065).............................5.000,00 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-4066)....................................16.000,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-
4068)..................................................................8.441,84 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-4069).....................................................................9.000,00 
44.90.52.00.0000     Equipamentos e Material Permanente (F-4067).......................................5.000,00 
 
02.17                        CONTROLADORIA MUNICIPAL 
02.17.01                   CONTROLE INTERNO 
31.90.13.00.0000     Obrigações Patronais (F-4070)................................................................3.002,26 
31.90.16.00.0000     Outras Despesas Variáveis (F-1805).......................................................13.000,00 
31.90.94.00.0000     Indenizações Trabalhistas (F-1605)..........................................................2.000,00 
33.90.39.00.0000     Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica (F-293)...............................3.000,00 
33.90.40.00.0000     Serviços de Tecnologia da Informação (F-1516)......................................9.000,00 
33.90.46.00.0000      Auxílio Alimentação (F-294).....................................................................883,68 
33.90.49.00.0000     Auxílio Transporte (F-295).......................................................................1.128,00 
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35.089.001.23-0000310 – Banco Santander (BRASIL) S.A – 
90.400.888/0001-42 – Não Fundamentada/Encerrada.

35.089.001.23-0000378 – Banco Bradesco S/A – 
60.746.948/0001-12 – Não Fundamentada/Encerrada.

35.089.001.23-0000408 – Megalink Telecomunicações – 
10.218.064/0001-17 – Fundamentada Atendida.

35.089.001.23-0000431 – Nu Bank – Nu Pagamentos S.A – 
18.236.120/0001-58 – Fundamentada Atendida.

35.089.001.23-0000452 – Elektro – Eletricidade e Serviços 
S.A – 02.328.280/0001-97 – Fundamentada Não Atendida.

35.089.001.23-0000457 – Ed Veículos LTDA – 
34.008.788/0001-02 – Fundamentada Não Atendida.

35.089.001.23-0000467 – Flex Port Comércio de Portões 
Automáticos – Fundamentada Não Atendida.

35.089.001.23-0000490 – Companhia de Eletricidade do 
Estado da Bahia – 15.139.629/0001-94 – Fundamentada Não 
Atendida.

35.089.001.23-0000491 – Pagar.me Instituto de Pagamentos 
S.A – 18.727.053/0001-74 – Fundamentada Não Atendida.

35.089.001.23-0000509 – Elektro – Eletricidade e Serviços 
S.A – 02.328.280/0001-97 – Não Fundamentada/Encerrada.

35.089.001.23-0000516 – Paraíso dos Óculos – 
12.288.291/0001-44 – Fundamentada Não Atendida.

35.089.001.23-0000532 – Cgmp Centro de Gestão de Meios 
de Pagamento LTDA – 04.088.208/0001-65 – Fundamentada 
Atendida.

35.089.001.23-0000536 – Concessionária Comercial Andreta 
de Veículos LTDA – 54.732.581/0001-85 – Fundamentada 
Não Atendida.

35.089.001.23-0000536 – Fca Fiat Chrysler Automóveis Brasil 
LTDA – 16.701.716/0001-56 – Fundamentada Não Atendida.

35.089.001.23-0000541 – Villa Veículos –– Fundamentada 
Atendida.

35.089.001.23-0000546 – 123 Viagens e Turismo LTDA – 
26.669.170/0001-57 – Fundamentada Não Atendida.

35.089.001.23-0000606 – 123 Viagens e Turismo LTDA – 
26.669.170/0001-57 – Fundamentada Não Atendida.

35.089.001.23-0000606 – Banco Santander (BRASIL) S.A – 
90.400.888/0001-42 – Fundamentada Não Atendida.

Anderson Cardoso
Coordenador do Procon Jarinu
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